
Número protocolo:

Interessado:

Unidade destino:

ASSUNTO

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

■ PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

060819001

NORTLIMP

Departamento de Licitação

CONCORRÊNCIA

Data do Protocolo:

Impresso em:06/08/2019 08:24:45

í . 06toíi9^-r;o,â^^:, VpJc
í;T-yoa-ç^/2o..ii.

CONCORRÊNCIA N 001/2019 • RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇAO

DOCUMENTOS
JulioníluiftíoMoníe
yntc ̂0 SstordsPrwü.o
»aAai

Protocolado por:

c& 'of'jq





Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 - Lote 789
Sala 409 • São Francisco - São Luís - Maranhão
CEP: 65.076-360 -CNPJ; 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - Insc. Municipal: 0007958200-0
NIRE: 2120076622:5

E-mail: nort.llmpi^otrn6ftgonl»9|3 cId Vâle

limo. Senhor Felipe Pinheiro Nogueira — -

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Trizideia do Vaie - MA

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇÃO

REF.; CONCORRÊNCIA N° 001/2019

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE -
MA."

A NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ: 14.709.818/0001-92, com sede na Rua Inácio
Xavier, n® 161, sala 409, Lote 789, Bairro São Francisco, São Luís - MA, neste
ato. representada pelo Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA,
sócio administrador, vem com fundamento nos arts. 5°\ XXXIV^ e LV, art. 37^
XXI^, ambos da Constituição Federal, combinados com as determinações
contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei das Licitações) e demais
dispositivos legais pertinentes à matéria, perante V. Senhoria, interpor
RECURSO ADMINISTRATIVO contra a resolução proferida por esta Comissão
Permanente de Licitação, que a INABILITOU deste referido certame.

' Art. 5« Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:
'XXXiV-são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
^ Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

' XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
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I - DA TEMPESTIVIDADE

O presente Recurso Administrativo é plenamente TEMPESTIVO, uma vez
que a reabertura do certame supracitado se deu no dia 30 de julho do ano
corrente. Sendo o prazo legal para a apresentação deste de 5 (cinco) dias úteis,
findando-o no dia 06 de agosto de 2019. Desta forma, a NORTLIMP LIMPEZA
URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, apresenta sua demanda recursal
respaldada na forma do art. 109, da Lei 8.866/93 para que esta distinta Comissão
Permanente de Licitação a conheça e julgue-a.

- DOS FATOS

Aos trinta dias do mês de julho de 2019, A NORTLIMP LIMPEZA
URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. Salomão Henrique
Ribeiro de Sousa, compareceu à reabertura do certame Concorrência N®
001/2019 realizada na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA. Apesar de oficialmente
marcada para as 09h00 da manhã, a mesma somente iniciou-se às IlhSO
injustificadamente. Neste ato, compareceram apenas duas licitantes: a
NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e a MARTINS
CONSTRUTORA LTDA, Ato contínuo, esta Comissão Permanente de Licitação
proferiu a sua decisão optando por inabilitar todas as participantes alegando
descumprimento de itens do Edital do certame supracitado e estipulando prazo
de 8 (oito) dias úteis para que as mesmas apresentassem novas documentações
regularizadas, conforme Art. 48, § 3 da Lei 8666/93, como consta em Ata lavrada
na ocasião.

Não concordando com o motivo da sua inabilitaçâo, a NORTLIMP
LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA manifestou na sessão o
interesse de interpor recurso contra esta decisão, respaldada no Art. 109, da Lei
8.666/93, inclusive solicitando que fosse registrado em ata. Porém, o Sr. Felipe
Pinheiro Nogueira, presidente desta Comissão Permanente de Licitação negou
estranhamente a inclusão da manifestação de interposição de recurso na ata e
não nos concedeu o prazo legal para que apresentássemos a nossa defesa,
infringindo desta forma o supracitado Artigo 109 da Lei das Licitações e
configurando-se em grave afronta normativa.

A NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA convicta da
legalidade do princípio de AMPLA DEFESA, apresenta a sua demanda recursal
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para que seja julgada imparcialmente não ensejando, assim, questionamentos
quanto à lisura deste processo licitatório.

Art. 109 da Lei 8.666/93. Dos atos da Administração
decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

intimaçâo do ato ou da lavratura da ata. nos casos de:
a) habilitação ou inabilitaçào do licitante;
b) julgamento das propostas:
c) anulação ou revogação da licitação; (...)

III - DAS ALEGAÇÕES

A NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi
inabilitada do certame Concorrência N° 001/2019 sob alegação de que a mesma
apresentou cópia de Contrato de Trabalho celebrado entre esta licitante e o Sr.

DANIEL ROCHA PEREIRA, CREA - MA N° 110911135-5, engenheiro ambiental

e responsável técnico desta empresa, sem chave de autenticação ou validação
eletrônica, impossibilitando a conferência da autenticidade deste documento

pela Comissão Permanente de Licitação.

A NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA discorda
peremptoriamente desta alegação e comprovará a autenticidade do referido

Contrato de Trabalho, de forma indiscutível, a seguir.
O Edital Concorrência N° 001/2019 exige em seu Item 5.2.3

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA em sua alínea "d" que a licitante comprove vínculo
empregatício do seu responsável técnico com a mesma da seguinte forma:

d) A comprovação do vinculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do
Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante
cenidào do CRE.^. devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Seniços devidamente
registrado no CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico.

A NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA apresentou
cópia do referido Contrato de Trabalho entre a mesma e o seu responsável
técnico registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Maranhão - CREA - MA vinculado ao Ntjmero de Protocolo 2539678/2017

emitido em 27/07/2017, meio sob o qual é verificada a sua autenticidade através
de pesquisa junto ao site deste Conselho de Classe. Ademais, este Contrato de

Trabalho possui em sua lateral direita chancela deste mesmo Conselho,

atestando que o documento está registrado e foi expedido pelo CREA - MA.
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porprazs/ndetaranlnado
PeiD pisiante insirumenio e na meOwr forma de dímito. as panei.
1 A empresa NttmjHP UMPEZA URBMIIZAÇAO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ;

14.706.818/0001-92. com Rua Inácio Xavier Carvalho, n*. 161. LoU 766, Sala 409, São

Francisco, Slo LulaAIA, nesta ato representada peto Sr ALLYSÒN AFONSO DA FONSECA
SILVA SERRA, RS N*. 013942692000-7 SSP/MA E CPF N*. 014.903.043-63, que por lor;a do
presente contrato passa a ser dertominado EMPREGADOR:

2. DANIEL ROCHA PEREIRA, brasileiro Engenheiro Ambtentel, RG N°. 123333699-1
SSP/MA E CPF N°. 013J)64.791-30, reardente r:a Rui Fernando de Neronhe, Condomínio
Tropical, bloco 06, apto 101, Cobama, em Slo Luii/MA, doiavanle designado EMPREGADO.

rsmaffl a presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRáiZO INDETERMINADO, nos
termos da Lei S.85S/72. e segulnlee dáustitas asson pactuadas:

O empregado irabaliarl para a empresa na (unçlo de Resppnelvel Técnico de pessoa
jundca obrigsndo-se assim a lazer o serviço da Engenheiro Ambiental bem como o que vier a
ser obfeto de cartas, avisos ou ordens, deniro da natureza do seu cargo a também o que dispensa
especíOcaçOea por estar naturalmente compreendido, subentendido ou relacionado ao seu cargo,
nlo constHulndá a IndicatlO supra ou de adendos, qualquer limrtaçlo ou restnçlo. considerando-
se fsKe grava a recusa por parte do empregado em executar qualquer um dos serviços referidas,
mesmo que anteriormente nlo os lenha ferio, mes que se entendam alinsntes i função para a quM
hca contratado

O Empregador pagará ao Empregado, mensalmente, o sallrio de RS 6.622,00 (Dnco MHe
Seitcentos e Vinte a Deis Reais), até iodo S' (quinto) dia útil do mOs

A Jornada da Trabalie do Empregado será de 10 (da4 horas semanau.

A conttataçáo á por Pmzo indeterminado

Finde esse pm> a empresa poderá despedir o empregado sem estar obngade ao
pagamento tle qualquer indenIzaçOo. nem e lhe dar aviso prévio, entrslsmo. ceee eeja dado.
apenas para governo do empregado, náo implicará no pagamento de indentzaçáo.

Sa durante a vigência do presente contraio o empregado der juslo motiva pare a dispensa
poderá ser despedido sem pagamento de Indsnizaçáo nem aviso prévio.

Se a empresa rescindir o contrato antes do prazo, sem motivo Justo, pegara ao empregado
nos lemes do arbge 479 da C.L.T.. e por metade, a remuneração a que teria direilo e ampregads
■té o rm do prazo, se a rescisão for da paria do empregado, nas mesmas cendiçOas Oca obrigado
a rdenlza a empesa dos prejuízos que com esse alo lhe causar, nos lermos do art. 460 da
C.LT.:

E, por terem asem justo e coniraledo, ssssiem o presente em duas vlae, denta das
lettamunhas. a tudo presente

SáoLulsMA. 21 da Mho de 2017.
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Testemunhas:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2ÍDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TERMO DE RENUMERAÇÂO DE FOLHAS

Aos 30 do mês de julho do 2019 foram renumerados as folhas 279 a
1720 do processo 1902002/2019, referencia a Concorrência 001/2019, que passam
a ter seguintes seqüência numérica de 219 a 1749, em decorrência de equivoco na
numeração.

Trizidela do Vale - MA, em 30 de julho de 2019.

Fy^lpsí-Pínhelio N;>ji]eira
Pregoeiro Miíhíbípai
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Desta forma comprovamos a autenticidade da cópia do Contrato de
Trabalho apresentado identificando o vínculo empregatício entre a NORTLIMP

LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e o Engenheiro Ambiental
DANIEL ROCHA PEREIRA,

Pergunta-se;

Por que esta distinta Comissão Permanente de Licitação, usando de sua

prerrogativa legal, amparada no Artigo 43. § 3° da Lei 8.666/93, não promoveu
diligências junto ao site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Maranhão - CREA - MA ou mesmo à INSPETORIA do CREA - MA localizada na

cidade de Pedreiras - MA, vizinha à cidade de Trizidela do Vale para sanar esta

dúvida quanto a autenticidade do nosso documento?

O art. 43, § 3° da Lei Federal n° 8.666 de 1.993 preconiza que:

"§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior,
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constaroriginaríamente da proposta."

Outrossim, a NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
apresentou, no bojo da sua Documentação de Habilitação, outra forma de

comprovação de vínculo empregatício entre a licitante e o seu responsável

técnico também contida na alínea "d" do Item 5.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
do Edital Concorrência N° 001/2019: certidão do CREA devidamente

atualizada.
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Caso esta Comissão Permanente de Licitação desconsiderasse a cópia do
Contrato de Trabalho apresentado, estaríamos respaldados por essa outra forma
de comprovação de vínculo empregatício.



?.l ©
Rua Inácio Xavier de Carvalho. 161 - Lote 789
Sala 409 • São Francisco - São Luís - Maranhão

CEP: 65.076-380 • CNPJ: 14.709.818/0001-92
Insc. Est.: 12.374.553-5 - insc. Municipal: 0007958200-0

NIRE:2120076622-5
E-mail: nort.limp@hotmail.com

Por fim, apresentamos neste recurso Declaração emitida pelo CREA-MA

informando que o Contrato de Trabalho é autentico e está registrado no seu

Sistema Eletrônico com o Seio de Autenticação Digital do SITAG ojidfe do Vale

número do protocolo a ser consultado em seu site. Proc.V^QXciQ^ /2Q

SERVIÇO PU6UC0 FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA

Oficio nV 4J1/20I9/OERC PI/GAB.

A Sua Senhoria o Senhor

ALYSSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA

sao Luís, 01 de agosto de 2019. .

M. 0. Sócio Administrador da NORTUMP LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS ITDA.

Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161, Lt. 769, SI. 409. Sáo Francisco.

S3o Luís ■ MA CEP. 6S076-360.

Pretado Senhor.

Em atendimento ao protocole nV 259B889/2019, emitido em 31/07/2019.

onde solicita informa(áo sobre a 'Averba(áo no contrato do profissional', informamos que

a referida 'Averba;.1o* trata-se na verdade do Selo de Autenticaçáo Digital do SITAC que

indica que o documento foi apresentado e registrado neste Conselho

O Selo de Autenticação Digital do SiTAC contém o número de protocolo no

qual qs documentos apresentados são vinculados, podendo ser consultado via Internet, em
nosso sistema, no ambiente público, porem, por motivo de segurança, os documentos

apenas sao listados nao podendo ser visualisados.

Atenciosamente,

'vC !í/rCv,.>

Rua 28 de Julho. 214. Cenlro. Sào Luls/MA CEP: 65010-600

Fones 0800 704 2094/ (98) 3231 - 4999

Muniepaou wwwcrBurn.iora b(

A NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LIDA, diante dos
fatos e provas apresentadas, considera a sua INABILITAÇÂO injusta e
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imponderável. Agravada pela intransigência e indisposição desta Comissão

Permanente de Licitação para com esta iicitante no tocante à promoção da nossa

defesa e na apuração dos fatos.

A NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA não quer
crer que a sua inabiiitação assim como a das demais iicitantes e a promoção do

Art. 48, § 3° da Lei 8666/93 seja um artificio usado por esta Comissão para que

haja a regularização de alguma participante predileta corroborando assim para

a sua automática inclusão neste processo licitatório novamente, configurando-

se desta forma direcionamento em detrimento dos princípios da competitividade

justa e da impessoalidade e ato de improbidade administrativa, o que viciaria

todo o processo licitatório.
Acreditamos que todo processo licitatório deve ser regido com a finalidade

da busca da proposta mais vantajosa para a administração, da garantia da

isonomia, da competitividade e a promoção do interesse público como expressa

o Art. 3°, §1°da Lei 8.666/93:

"Art. 3" A licitação destina-se a garantira observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas. (Redação dada
pela Lein° 12.349, de 2010) (Regulamento)

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

/ - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrínjam ou
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos
Iicitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato..."

Neste sentido, é clara a lição de Marçal Justen Filho:

"O tratamento isonômico visa a assegurar a escolha da proposta
mais adequada, dotada de maior vantajosidade. O que não se



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 - Lote 789
Sala 409 - São Francisco • São Luís • Maranhão

CEP: 65.076-360 - CNPJ: 14.709.818/0001-92

insc. Est.: 12.374.S53-5 - Insc. Municipal: 0007958200-0

E-mail

NIRE: 21200?^22-Th^CÍ°la dOil: nort.lln,ç^hot.«ll^«^^^

admite é a fíxaçáo de regras dlscrimlnatóiias que ImpeçanT^'
seleção da proposta dotada de maior vantajosidade. Portanto,
isonomia e vantajosidade se integram de modo harmônico como

fins a que se norteia a iicHaçào."

Nesse sentido, a jurista Maria Inês Gaspar também é taxativa:

"A licitação deve ser presidida pelo princípio maior da

competitividade, pois o que se pretende, a fínal, é a mais ampla
participação de todos os interessados, a rim de ser possibilitado

encontrar a proposta mais vantajosa para o erário e o interesse

público."

Entendemos também que. todos atos do administrador público devem ser

pautados pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência. Desatendê-los implica não só no

comprometimento da validade e da legitimidade da gestão dos negócios

públicos, mas em responsabilidade administrativa, civil e penal do agente.

Outrosslm, a Lei de Improbidade Administrativa destaca no seu texto que

todos os agentes públicos têm o dever de velar pela obsen/ância dos princípios
da Administração Pública;

"Art. 4° - Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efíciência no
trato dos assuntos que lhe são afetos." (Lein.° 8.429/92).

Dos princípios da legalidade e da impessoalidade, extraem-se que a

administração pública e seus gestores somente podem e devem fazer aquilo que

a  lei expressamente autoriza e determina, principalmente para evitar

favoritismos, perseguições e desmandos.

A teor do art. 11 da Lei de Improbidade, a violação dos princípios que

norteiam a Administração Pública configura ato de improbidade:

"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta

contra os princípios da administração pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,

legalidade e lealdade às instituições."

As penalidades que a mesma Lei estabelece para tais condutas são

aquelas constantes do inciso III, de seu art. 12.
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"Art. 12. Independentemente das sanções péhafs,-civis-e
administrativas, previstas na legislação especifica, está o j
responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes

cominações:

III - na hipótese do artigo 11, ressarcimento integral do dano, se
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos

de 3 (três) a 5 (cinco) anos, pagamento de multa civil de até 100
(cem) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios

ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda

que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

pelo prazo de 3 (trés) anos."

Sendo assim, a NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA, informa a esta Comissão Permanente de Licitação que já ingressou com

representações junto aos seguintes órgãos; MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE MARANHÃO, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO e CONTROLADORIA GERAL DE

UNIÃO (vide anexos) para que este processo licitatório seja acompanhado pelos
mesmos e que seja apurado qualquer Indício de improbidade administrativa e

direcionamento em licitação.

IV-DO PEDIDO

Em face ao exposto, requeremos que seja DEFERIDA a presente
demanda recursal da empresa NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA, julgando-a procedente, com efeito para:

A reversão da decisão desta Comissão Permanente de Licitação em favor
da NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA com a sua
HABILITAÇÃO e que a mesma possa apresentar a sua PROPOSTA DE
PREÇOS no decorrer deste processo licitatório

Nestes termos, pede deferimento.

São Luís - MA, 02 de agosto de 2019.

Atenciosamente,

MORTLIMP Limpez^tóijáriizaçâo e Serviços Uds

HG; 0^:3:í«2e92000-7 S-Sr-iMA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA

Oficio n°. 421/2019/DERC-PJ/GAB.

A Sua Senhoria o Senhor

ALYSSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA

São Luís, 01 de agosto de 2019. .

M. D. Sócio Administrador da NORTLIMP LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS LTDA.

Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161, Lt. 789, S!. 409, São Francisco.

São Luís - MA CEP: 65076-360.

Prezado Senhor,

Em atendimento ao protocolo n'. 2598889/2019, emitido em 31/07/2019,

onde solicita informação sobre a "Averbação no contrato do profissional", informamos que

a referida "Averbação" trata-se na verdade do Selo de Autenticação Digital do SITAC que

indica que o documento foi apresentado e registrado neste Conselho,

O Selo de Autenticação Digital do SITAC contém o número de protocolo no

qual os documentos apresentados são vinculados, podendo ser consultado via internet. em

nosso sistema, no ambiente público, porém, por motivo de segurança, os documentos

apenas são listados não podendo ser visualisados.

Atenciosamente,

kiTO Mac^o^da Silva
EngenliajrJ Elatflciüia

Pre.íiiicnte Jo CRGA-MA
RN llOTÍiSübOi

GventeQ raeioni CREAíMA
ncuiemOS

10 •

Rua 28 de Julho, 214, Centro, São Luls/MA CEP: 65010-680

Fones: 0800 704 2094/ (98) 3231 -4999

Home paae: www.creama.ora.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO P C A _ M A
PESSOA física VkIVC#^ I*I#A

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 812294/2019

Emissão: 01/04/2019

Validade: 31/03/2020

CPLchavéí46Yyv«a cio Vale
Proc.^O^Qni/20 \2_
FLS. VTgn " I

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei S.1S4/66, da 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em dibito com o
CREA-MA.

lntere«*ado(a)

Profissional: DANIEL ROCHA PEREIRA

Registro: 110911135-5

CPF: 013,054.791-30

Tipo de Registro: Registro Definíbvo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro. 10/12/2010

Trtulo(8) -

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA.

Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSIT/^IO 00 MARANHÃO
Data de Formação 20/06/2010

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição. Artigo 4° da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTACIO DE SA

Data de Formação: 20/05/2012

Deacrlção

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notaa ̂

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitanilo o(e) autoria) ã respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caao ocorra{m) altsraçao|6ea) no(s) elementofs) conüdo(a) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para Iodos os efeitos,

-Esta certidão perderia validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território necional,

ijltima Anuidade Paga

Ano: 2019(1/1)

Autos de Infração

Responsabllldadea Técnicas

Empresa: NORTLIMP LIMPEZA URBANI2ACAO E SERVIÇOS LTDA

Registro: 000001154-7

CNPJ; 14,709.810/0001-92

Data inicio; 25/07/2017

Data Fim: indefnido

Data Fim de Conbato Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulanUcCada desta CentOão pode ser venflcaCa em. nttps //crea-me.9ltae.com.br/put4ico/. conacnava 46Yyw
lm(V»S40 em; 01A>4;20ie es 09:59:32 per eospl ip 177.47.50216
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CONTRATO DE TRABALHO
por prazo indeierwinado

Pelo presente Instrumento e na rr«lhor forma de direito, as partes:
1. A empresa NORTLIMP UMPE2A URBANlZAÇAO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

14.709.616/0001-92, com Rua Inácio Xavier Carvalho, n°. 161, Lote 789, Sala 409, São
Francisco, São Luíe/MA, neste ato representada pelo Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA
SILVA SERRA, RG N®. 013942692000-7 SSP/MA E CPF N®. 014.903.043-63, que por força do
presente contrato passa a ser denominado EMPREGADOR;

2 DANIEL ROCHA PEREIRA, brasileiro. Engenheiro Ambiental,. RG N°. 123333899-1
SSP/MA E CPF N®. 013.054.791-30, residente na Rua Fernando de Noronha. Condomínio
Tropical, bloco 06, apto 101, Cohama, em São Lula/M/L doravante designado EMPREGADO;

Firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO, nos
termos da Lei 5.859/72, e seguintes cláusulas assim pactuadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Atividade:

O empregado trabalhará para a empresa na função de Responsável Técnico de pessoa
jurídica obrigando-se assim a fezer o serviço de Engenheiro Ambiental bem como o que vier a
ser objeto de cartas, avisos ou ordens, dentro da natureza do seu cargo e também o que dispensa
específicaçfies por estar naturalmente compreendido, subentendido ou relacionado ao seu cargo,
não constituindo a indicação supra ou de adendos, qualquer limitação ou restrição, considerando-
se falta grave a recusa por parte do empregado em executar qualquer um dos serviços referidos,
mesmo que anteriormente não os tenha feito, mas que se entendam atinentes â função para a qual
fica contratado.
Ct-AUSULA SEGUNDA - Do Salário

O Empregador pagará ao Empregado, mensalmente, o salário de R$ 5.622,00 (Cinco Mil a
Seiscentos e \rínle e Dois Reais), até todo 5® (quinto) dia útit do mès.
C1-ÃU8ULA TERCEIRA - Da Jornada de Trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 10 (dez) horas semanais.
CLÁUSULA QUARTA - Da Contratação:

A contratação é por Prazo Indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA - Daa DIaooalcdas Eapeciais

Findo esse prazo a empresa poderá despedtr o empregado sem estar obrigada ao
pagamento de qualquer Indeniz^ão, nem a lhe dar aviso prévio: entretanto, caso aeia dado,
apenas para governo do empregado, não implicará no pagamento de indenização;

Se durante a \^éncia do presente contrato o empregado der justo motivo para .a dispensa
poderá ser despedido sem pagamento de indenização nem aviso prévio:

Se a empresa rescindir o contrato antes do prazo, sem motivo justo, pagará ao empregado
nos lermos do artigo 479 da C.L.T., e por metade, a remuneração a que teria direito o empregado
até o fim do prazo; » a rescisão for da parte do empregado, nas mesmas condiçdes fica obrigado
a indenizar a empresa dos prejulzr» que com esse ato lhe causar, nos termos do art. 460 da
C.LT,;

E, por terem assim justo e contratado, assinam o presente em duas vias, diante das
testemunhas, a tudo presente.

São Luls/M/V 21 dejulhode2017.

1 G r-:
2 5 g

■? E e
e 8 «
S 2 21^1
® o g

O a> K
V C CA

s  g
UJ -o N

NORTLMPLMPEZA
AaYSONAFON!

ZAUUXraZAÇAOE CÍVICOS LTDA.
3f/S0 DA FONSECA SILVA SEIWA
Sóòo-AOmirüMrador

CPF: 014.903.043-63

OAMEL ROCHA PEREIRA
CPF: 013.IB4.791-30

CREAMAn* 110911135-5

TestMiunhas:
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30/07/2019 srrAC - Público

PROTOCQIA 25aW7(/U17

OatalMi do(i) empresa

RaziO Social: NORTUMP UMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: nortuhp

DatalhM do protecelo

Numero/Ano: 2539678/2017

Assunto INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

Origem: (SERVIÇOS) AMBIENTE DO PROFISSIONAL/EMPRESA

Oata de emissão: 24/07/2D17

Descricao: Inclusão de Reaponsãvel Técnico

Tutorta) StTAC

OecumintM

RSLAtORID GEaEÜCIAL

DESCRIÇÃO

l.CONTRATO NORTUMP ENG.AMB DANIEL

4.B0LET0 PG NORTUMP ENG.AMB DANIEL

3.ART CARGO.FUNçãO ENG.AMB DANIEL

Z.DECLARAçãO OE RESIDÊNCIA ENG.AMB DANIEL

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

DATA DO DOCUMENTO

24/07/2017

24/07/2017

24/07/2017

24/07/2017

Primeiro : Ariletinr ' 1 Seguinte . Último

Movimentes (3)

.  10 » ' poF rclatOiiio ssaeriCiAi.

PASSO ORIGEM

•.«me/nn,, , SEDE EM SAO lUIS - (SERVIÇOS) AMBIENTE 00
;  1 PROFISSIONAI/EHPRESA

:  25/07/2017 2 SEDE EM SAO LUIS • (RPJ) REGISTRO DE PESSOA 3URI0ICA

i
.  2S/07/2017 3 SEOe EM SAO LUÍS - (RPJ) REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

I Mostrando de 1 até 3 de 3 registros

SEDE EM SAO LUIS - (RPJ) REGISTRO DE PESSOA
jurídica

SEDE EM^SAO LUIS - (RPJ) REGISTRO DE PESSOA p^j^ocolo recebido |

SEDE EM SAO LUIS - (RPJ) REGISTRO DE PESSOA rnALIZADO
JURÍDICA

PrimeiTU t Se<|MÍr>1« uUima

Despacho! (1)

r\....... !lO » ... HiLATòHin CiCuertciAi.

DATA DESPACHO

2S/07/2017

I Mostrando de 1 eté 1 de 1 registros

DATA CADASTRO

25/07/2017

OESCRIÇiO
SOUCTTACAAO EFETIVADA.

Prmieuo Ancciii)/ .1 <09umt«i ÚUfnío

Preteccioâ ̂ r>culttfo« (0)

XLS PDf BnATÓBiO CEBENCXAl.

I Mâ»tr«ndo de o »té o de o registros

Kâo foram encontradoa resultados

Prinieiro Anterlrii $0911mto último

Conselho Reolonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Haranhlo

htlp$://crea-ma.sitac.com.br/publlco/



do Ví

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1902002/2019
TIPO: Menor Preço

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta por preço global
DATA: 17/05/2019 (Abertura da Sessão)

HORA: OShOOhs (Oito Horas) horário local..

DATA DA SEGUNDA SESSÃO: 24/07/2019
HORA: 09h00hs (Nove Horas) horário local,

DATA DA TERCEIRA SESSÃO: 30/07/2019
HORA: OShOOhs (Nove Horas) horário local.

ATA DA TERCEIRA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA N° 001/2019 ^

ATA DE REUNIÃO DE CONTlflUiDADE DO CERTAME DO PROCESSO LICITATÓRIO NA
MODALIDADE CONCORRÊNCIA N" 001/2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e
destinação final de resíduos sólidos urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

Ao thgésimo dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, "f sala de
reuniões da comissão permanente de iicitação, da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale -
designada pela Portaria n" 01/2019, datada de 03 de Janeiro de 2019, composta por; F^ipe
Pinheiro Nogueira - Presidente da CPL, Francilene Nunes França de Santana - Secretana da CPL
e Antônio da Silva Amorim - Membro da CPL, com a finalidade de dar continuidade no certame da
CONCORRÊNCIA N" 001/2019, objetivando a Contratação de empresa especialiMda para
orestacão de serviços de coleta e destinação fina! de resíduos sólidos urbanos no
municipio de Trizidela do Vale/MA. O Presidente iniciou a sessão informando a presença de
apenas 02 (dois) licitantes. as empresas com seus respectivos representantes;

NORTLIMP - LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°
14 709.818/0001-92, com sede na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n 161, Lote 789, Sala 409, sao
Francisco. CEP n° 65.076-350 - São Luis/MA.
Representante: Salomão Henrique Ribeiro de Sousa. CPF: 821.427.003-06:

MARTINS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.729.740/0001-17, com sede na Rua
Manoel Trindade, n° 1241, Bairro Boiada, CEP; 65.725.000 - Pedreiras - MA.
Representante: Valml Silva Júnior, CPF: 759.754.913-04:

A Comissão decidiu pela continuidade da sessão com as licitantes presentes, Mmunicando a
todos que a sessão havia sido suspensa para análise e autenticações dos documentos de
habilitação, ato continuo a Comissão de Licitação comunica ainda aos presentes que todos os
documentos de habilitação após analisados e as certidões via internei autenticadas, obsetva-se
que em algumas autenticidades vai constar como certidão vencida, porém autêntica,
vista que para a data da primeira sessão as certidões estão válidas, feito isso^presentamos o
resultado da fase de habilitação, conforme segue: ^
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EMPRESAS INABILITADAS:

ECOLIMP SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.894.627/0001-07.

MOTIVO 1. Ausência da garantia para habilitação, em favor da Prefeitura Municipal de Tríildela .
do Vale/MA, CNPJ n° 01.558.070/0001-22, em valor correspondente a 1% (um por cento) do total
orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93,
descumprindo o subitem 3.1 do edital.

AGECOM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
15.759.603/0001-49.

MOTIVO 1. Apresentou apenas a cópia simples do contrato de prestação de serviços, (ausência
de autenticidade).

FRAZÃO CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 15.759.711/0001-11.

MOTIVO 1. Ausência da garantia para habilitação, em favor da Prefeitura Municipal de Ttizidela
do Vale/MA, CNPJ n° 01.558.070/0001-22. em valor correspondente a 1% (um por cento) do total
orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária, conforme disposto no 'caput" e § 1° do Art. 56. da Lei Federal n° 8.666/93,
descumprindo o subitem 3.1 do edital.

MOTIVO 2. Ausência da Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia/CREA, onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a
execução dos serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo
atestado de capacidade técnica, descumprindo com o subitem 5.2.3, alínea (c) do edital.

MOTIVO 3. Ausência do CNAE (Coleta de resíduos perigosos).

NORTLIMP - LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n®
14.709.818/0001-92.

1. Apresentou apenas'a cópia simples do contrato de trabalho, o mesmo corista a chancela do
CREA, porém, com ausência da chave de autenticidade. (Ausência de autenticidade).

BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n®
22.063.699/0001-71.

1. Ausência da chancela da junta comercial no Balanço Patrimonial, bem como não consta o
código de autenticidade do referido documento, (ausência de autenticidade).

MARTINS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n" 10.729.740/0001-17.

MOTIV01. Ausência do CNAE (Coleta de resíduos perigosos). yX ^

Em prosseguimento, a Comissão de Licitação após declarar todos os licitantes inabilitados, r■
concedeu o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação escoimadas
das causas que ensejaram a inabilitaçio, conforme disposto no §3, do art. 48. da Lei Federal
8.666/1993, conforme subitem 6.1-9 do edital.
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- Trizidel;

Rcb." ^

do Vaio

Feito isso, a Comissão decide suspender a sessão, ficando a reabertura da sessão para o dia
09/08/2019 ás OOhOOmin, para continuidade do presente certame.

E nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelas licitantes presentes, Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão, em 30 de julho de 2019.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO NOME SSINATURAS

PRESIDENTE FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

SECRETÁRIA FRANCILENE NUNES FRANÇA DE SANTANA

MEMBRO ANTONIO DA SILVA AMORIM

^  /- EMPRKAS PARTICIPANTES DO CERTAME

-fíoRTLlMP - LIMPE^aTuRBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ sob o n® 14.709,818/0001-92
Salomão Henrique Ribeiro de Sousa
CPF: 821.427.003-06

MAÉTiVqS dONSrkUTORA L
CNPJ n° JO.72-8^740/0001-17
Valml Silva Júnior
CPF: 759.754.913-04

Í.C/C
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Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 - Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís - Maranhão

CEP: 65.076-360 -CNPJ; 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - Insc. Municipal; 0007958200-0

NIRE: 2120076622-5 . ,
E-rnail: nort.limp@ÇiqtmaQíwn ""

AO ILUSTRÍSSIMO PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
PEDREIRAS - MA

À sua Excelência

Dr. JOSE CARLOS FARIA FILHO

ó ■ ® »M

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO - DENÚNCIA

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/2019 COM O OBJETO:
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA."

A NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, CNPJ: 14.709.818/0001-92, com sede na Rua Inácio

Xavier, n° 161, sala 409, Lote 789, Bairro São Francisco, São Luís - MA, neste

ato, representada pelo Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA,

sócio administrador, vem por meio deste apresentar REPRESENTAÇÃO, com

fulcro no Art. 127, §§ 2® e 3° da Constituição Federal e Art. 257 do Código de

Processo Penal, contra suspeição de DIRECIONAMENTO em benefício de

empresa participante de processo llcitatório em detrimento das demais

concorrentes, configurando-se, assim, em ilicitude e ato de improbidade

administrativa.
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